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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Dia 14/01/2015 – às 14h00 

Local: Auditório “Tilene Almeida Moraes” 

Rua Riachuelo, 115 – 9º andar. 

 

1 - Verificação de quórum e abertura dos trabalhos. Aprovação da Ata da 

reunião do dia 17 de dezembro de 2014. 

 

2 - Comunicações do Presidente. 

 

VOTO DE PESAR: 

Pelo falecimento da senhora Benedita Martins Gasparoto, mãe do doutor 

Carlos Henrique Gasparoto, promotor de Justiça de Franca e Diretor Adjunto 

da Regional de Franca da Associação Paulista do Ministério Público. 

 

Pelo falecimento do doutor Hélio Ottoni Coelho, procurador de Justiça 

aposentado, sogro do doutor José Eduardo Diniz Rosa, procurador de Justiça. 

 

Pelo falecimento do doutor José Carlos Albejante, procurador de Justiça 

aposentado. 

 

Pelo falecimento do doutor Walter Divino da Costa, pai da doutora Susana 

Henriques da Costa, promotora de Justiça. 

 

VOTO DE LOUVOR: 

Pela nomeação ao cargo de Procurador de Justiça do doutor Luiz Antonio de 

Oliveira Nusdeo.  

 

3 - Ordem do Dia. 

Pt. nº 176.546/12. 

Disponibilidade por interesse público. 

Relator: procurador de Justiça doutor Luiz Cyrillo Ferreira Júnior. 

Pedido de vista pelo procurador de Justiça doutor Pedro Franco de Campos. 

 

3-1 - Convite ao recorrente, ou ao seu defensor, para ocupar o lugar destinado 

à defesa. 
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3-2 - Convite ao relator para tomar assento à mesa. 

         Convite ao doutor Pedro Franco de Campos para tomar assento à mesa.  

 

3-3 - Concessão da palavra ao ilustre autor do requerimento de vista. 

 

3-4 - Prazo de 05 (cinco) minutos, para inscrição dos procuradores de Justiça  

que pretendam debater a causa. 

 

3-5 - Concessão da palavra por três minutos para cada um dos inscritos. 

 

3-6 - Colheita dos votos. 

 

4 - Proclamação do resultado e encerramento. 


